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ExcelentIssjmo Presidente: 

Vimos através do presente, enviar a esta Casa de Leis, o Projeto 

de Lei que tern por finalidade criar o Consell-to Municipal de Esporte e Lazer 
- CMEL, no MunicIpio de Carambel. 

Na oportunidade, aproveitamos o ensejo para renovar votos de 
consideraçao. 

OS" ATO 

Exrno. Sr. 

DIEGO JOSINO XAVIER DE MACEDO 
M.D.PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE CARAMBE! 
NIESTA 
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PROJETO DE LET No 	/2017 

SUMULA: DispOe sobre a criaçäo do 

Conseiho Municipal de Esporte e 

Lazer - CMEL, no MunicIpio de 

Car ambe 1. 

A Camara Municipal de Carambef, Estado do Parana, aprovou e Eu, 

Prefeito Municipal, sanciono a seguinte LEI: 

Art. 1°- Autoriza a criação do Conseiho Municipal de Esporte e Lazer - 

CMEL no MunicIpio de Carambef. 

Art. 2°- 0 presente Conseiho tern como objetivo realizaçao de despesas por 

conta de recursos livres do Municfpio para fins de fortalecer as açOes da 

Secretaria de Esportes, atraves do Fundo Municipal de Esportes e Lazer, 

no que concerne a; 

I - Compra de material de consumo; 

II - Contrataçao de estudos e projetos técnicos; 

III - Apoio a atletas ou equipes locais que se destaquem em âmbito 

estadual, nacional ou internacional; 

IV - Diminuir os conflitos de superposicäo de competéncia esportiva; 

V - Manutençao e conservaçäo de imOveis; 

VI- Aquisicao e rnanutenção de equipamentos; 
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Art. 3° - A Adminisfraçâo podera realizar as referidas despesas 

obedecendo aos tramites legais e a lei de licitaçOes, mediante a 

apresentação de piano de trabaiho e piano de apiicacão reguiamentado 

através de Decreto Anuai do Executivo Municipal, näo havendo a 

trarisferencia de valores. 

Art. 4° - Para a implantacao e funcionamento do Fundo Municipal de 

Esporte e lazer, no primeiro ano de sua vigência, o Poder Executivo 

Municipal, deverá abrir credito adicional especial mediante procedimento 

legal previsto na Lei Federal n° 4320, de 14 de marco de 1964. 

Art. 5° - A reaiizaçao das despesas para estudos e projetos técnicos de 

implantaçao, manutençâo e desenvoivimento, estaräo sujeitas as 

disposicOes da Lei 8.666/1993. 

Art. 6° - As despesas decorrentes corn a execuçäo da presente Lei ocorrerào 

por conta das dotaçOes orçamentárias prOprias, supiernentadas se 

necessárias. 

Art. 7° - 0 Poder Executivo regulamentara a presente lei objetivando a 

melhor eficácia e eficiencia deste Coriseiho Municipal de Esporte e Lazer. 

Art. 8° - A presente lei entra em vigor na data de sua publicaçao. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAMBEIl 
EM 11 DE OUTUBRO DE 2017. 

OR TO 
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JUSTIFICATIVA PROJETO DE LET N° J2017 

0 presente projeto de lei tern por objetivo promover a criaçäo do 

Conseiho Municipal do Esporte no MuriicIpio de Cararnbef, onde 

buscamos atraves da realizaçao de despesas custeadas pelo municIpio, 

auxiiar a Secretaria Municipal de Esportes, no controle e administraçao 

dos espaços publicos utilizados para a prática desportiva, dentre outras 

açOes. 

E valido ressaitar que o MunicIpio de Carambel tern sido 

constante objeto de discussao entre a cornunidade e os poderes, Executivos 

e Legislativos, havendo inclusive urna forte cobrança da comunidade a 

respeito do assunto e da resoluçao de problernas nessa area. 

0 referido conselho tern corno escopo a possibilidade de que, as 

decisoes seräo mais democráticas, no que consiste ern rnaior transparéncia 

da secretaria em questão, pois no consell -io, alem de representantes da 

esfera pUblica, terernos tarnbém a participacao de pessoas da comunidade 

carambeiense nas decisoes no que consistir no uso dos valores que poderao 

ser recebidos por este consell -io e utilizados no rntmicIpio. 

Assim sendo, certos da compreensâo dos nobres legisladores e que 

enviarnos 0 Coriselho Municipal de Esportes, faciitara o meihor 

aproveitarnento dos espacos para prática desportiva, como tambérn 

facilitara e desburocratizará nas questOes de serem apoiados atletas que 

vêern a representar o municipio em cornpeticOes na esfera municipal, 

estadual, federal e internacional. 

ME 
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De suma importância e esciarecer aos senhores que o já 

mencionado consellrio tambem terá representatividade e responsabilidade 

nos cuidados e organizaçOes das quadras e ginásios existentes no 

nunicfpio. 

Assim sendo, certos da compreensâo dos nobres legisladores e que 

enviamos este Projeto de Lei, solicitando desde já a concordancia e ulterior 

aprovacão do mesmo. 

Os" NCO 


